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CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

PROJETO DE LEI N.VY- 

OBJETO DE DELIBERAÇÃO 

Exp. da.1Sessão Ord. em  5   /  S  /5.2, 
Institui o plantão noturno às farmácias locais. 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

Art. 1Q - Fica instituido o plantão noturno semanal, às farmácias lo-

cais, com a duração de 14 (quatorze) horas diárias, isto ;2 

das 18,00 às 8,00 horas do dia seguinte. 

Art. 2Q - O referido plantão. terá a vigência de uma semana para cada 

farmácia, pelo sistema de rodízio, permanecendo aberta, a 

que estiver de serviço, ate ás 22,00 horas, e, dessa hora 

em diante, passará a atender ao público, obrigatoriamente, 

de portas fechadas. 

Art. 3Q — A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões aos 5 de maio de 1952. 
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